SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE 8.A.
CNPJ: 16.404.287/0001-55
NIRE N° 29.300.016.331
COMPANHIA ABERTA

Ata de Reunido do Consetho de Administragéo,
Realizada em 22 de jutho de 2004

Data e horario: 22 de julho de 2004, 3s 10:00 horas,

Local: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1355, 9° andar - Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo
Paulo,

Convocacdo: Feita regularmente na forma estatutdria.

Presenca: Presentes os Senhores Conselheiros ac final identificados, representando a
maioria dos Membros Efetivos do Conselho de Administragdo da Suzano Bahia Sul Papel e
Celulose S.A. ("Companhia™.

Mesa: David Feffer, como Presidente, e Luiz Cesar Pizzotti, como Secretario.

Deliberagbes:

Foi aprovada, pela totalidade dos conselheiros presentes, a 32 {terceira) emisséo publica de
debéntures simples, em 2 (duas) séries, da espécie sem garantia nem preferéncia
(quirografaria), nominativas e escriturais (*Debdntures”), no montante total de R$
500.000.000,00 {guinhentos mithdes de reais) {"Emiss@0”), conforme as condi¢des abaixo:

1. DAS CARACTERISTICAS DA EMISSAQ
1.1.  Numero da Emissdo, Séries e Quantidades de Titulos

1.1.1. A Emissao constituird a 3% (ferceira) emisséo publica de debéntures da Companhia,
em 2 (duas) séries.

1.1.2. Serdo emitidas 500.000 (guinhentas mil) Debéntures, sendo 333.000 (trezentas e
trinta e trés mil} relativas a 1% série da Emissao {("Debéntures da 12 Série"y e 167.000 { cento
e sessenta e sete mil ) relativas a 22 série da Emissao {“Debéntures da 22 Sérig”).

1.1.3. A quantidade total de Debéntures da 12 Série poderd, a critério da Companhia, ser
aumentada, até o montante correspondente a 20% {vinte por cento) das Debéntures da 12
Série inicialmente ofertadas, em condigBes e regime de colocagéo a serem acordados com
as instituigbes intermediarias da Emissao,

1.2. Montante da Emissao

O montante total da Emissao sera de R$ 500.000.000,00 {quinhentos milhdes de reais), na
Data de Emissao, conforme definida abaixo, sendo R$ 333 000.000,00 (trezentos e trinta e
trés milhdes de reais) relativos as Debéntures da 1° Sarie e R$ 167.000.000,00 {(cenfo &
sessenta e sete milhdes de reais) relativos as Debéntures da 2° Série.

1.3. Distribuigao Parcial

Nao havera distribuigdo parcial das Debéntures, tendo em vista que as Debéntures serdo
colocadas sob o regime de garantia firme.
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1.4. Limite da Emissao

A Emissao atende aos limites previstos no artigo 80 da Lei n® 6.404, de 15 de dezei_'nbro de
1976 ("Lei n° 6.404/76"), uma vez que o capital social integralizado da Compannia ngsta
data & de R$ 1.477.963.325,62 (um hilhdo, guatrocentos & setenta e sete mllhoeg,
novecentos e sessenta e trés mil, trezentos e vinte e cinco reais € se*_ss_enta e dOI§
centavos), & 0 montante total da Emissdo, na Data de Emiss&o, conforme definida abaixe, e
de R$500.000.000,00 (quinhentos mihdes de reais).

1.5 Colacagdo, Procedimento e Negociacio das Debéntures

1.5.1. As Debéntures serdo obieto de distribuicédo publica, sob regime de garqnt"ia firme, com
a intermediagéo de inslituigbes financeiras integrantes do sistema de distribuigéo de valores
maobiliarios, para colocagdo, no mercado priméario, por meio (i} do Sistema de Distribuicio de
Tituios ("SDT"), administrade pela Associagdo Nacional das [nstituigbes do ‘ Mgrcacjo
Financeiro ("ANDIMA™) e operacionalizado pela Central de Custdodia e de Liguidagéo
Financeira de Titulos ("CETIP"), e (i) do Sistema de Negociagdo BOVESPA FIX
{"BOVESPA FIX"}, da Bolsa de Valores de Séo Paulo (*"BOVESPA™), operacionaligadsi pela
Companhia Brasileira de Liquidagdo e Custédia ("CBLC") e, ainda, para negociagc no
mercadc secundario,por meio do SND - Sistema Nacional de Debéntures (“SNDL')‘
administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP, e do Sistema de Negogiagao
BOVESPAFIX, da BOVESPA , operacionalizado pela CBLC. As instituighes intermedlérlas_,
com expressa anuéncia da Companhia, organizardo plano de distribuigdo, o qual pgdera
levar em conta suas relagbes com clientes e outras consideragdes de natureza comercial ou
estrateégica, nos termos previstos no artigo 33, §'3° da Instrugao CVM n® 400, dg 29 de
dezembro de 2003 ("Instrugdo CVM n° 400/03"), permitido o recebimento de pedidos de
reserva, nos termos do artigo 45 da Instrugdo CVM n® 400/03 {(“Pedidos de Reserva’™), e a

coleta de intengdes de investimento, nos termos do artigo 44 da Instrugdo CVM n° 400/03
("Bookbuilding™.

1.5.2. A distribuigdo publica das Debéntures no mercado primério somente tera inicio apés_a
concessao do registro de distribuigdo publica pela CVM, a publicagdo do anincio de inicio
de distribuigBo e a colocagdo do prospecto definiivo a disposicdo dos investidores, nos
termos da instrugdo CVM n° 400/03.

2. DAS CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES
2.1. Data de Emiss&o, Forma de Subscrigio e Prazo de Integralizagéo

2.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emisséo das Debéntures sera 1° de abril
de 2004 ("Data de Emissao”)

21.2. As Debéntures da 12 Série serfio subscritas pelo seu Valor Nominal atualizado na
forma do item 2.4.1 abaixo, acrescido da respectiva Remuneragao, calculada pro raila
temporis, desde a Data de Emisséo até a data da efetiva integralizagdo, ajustado por agio
ou desagio, conforme for 0 caso, com base no resultado apurado no Bookbuitding.

2.1.3. As Debéntures da 2* Série serdo subscritas pelo seu Vaior Nominal atualizad‘o‘na
forma do item 2.4.2 abaixo, acrescido da respectiva Remuneragdo {conforme definida

abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissfo até a data da efetiva
integralizacao.

2.1.4. As Debéntures seriio integralizadas & vista, no ato da subscri¢io, em moeda comrente
nacional.
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2.2. Valor Nominal Unitario das Debéntures, Conversibilidade, Espécie e Forma

As Debéntures serdo simples, nio conversiveis em agdes, da espécie sem garantia, nem
preferéncia (quirografaria), terdo valor nominal unitario (“Valor Nominal”) de R$1.C00.00 (mil
reais), e serdo emitidas na forma nominativa escritural.

2.3. Prazo e Vencimento

O prazo das Debéntures € de 10 (dez) anos, contados a partir da Data de Emisséo,
vencendo, portanto, em 1° de abril de 2014 ("Data de Vencimento™}, ocasidc em que a
Companhia obriga-se a proceder ao pagamento das Debéntures que ainda se encontrarem
em circulagdo, pelo seu Valor Nominal atualizado na forma do item 2.4 abaixo, conforme o
caso, acrescide da Remuneragéo de que trata o item 2.5 abaixo, conforme o caso, calculada
pro rata temporis, a partir da Data de Emissdo ou da (lima Data de Pagamento de
Remuneragéo, conforme definidas abaixo, até a data de seu efetive pagamento.

2.4 Atualizagio Monetéria
2.4.1, Atualizagao Monetaria das Debéntures da Primeira Série

O Valor Nominal das Debéntures da 17 Série serd atualizado monetariamente pela variagao
do indice Geral de Pregos do Mercado ("IGP-M"), apurado e divulgado pela Fundagéo
Getllio Vargas ~ FGVY ("FGV"), a partir da Data de Emissao, calculado de forma pro rata
temporis, por dias Uteis, sendo o produto da atualizagdo incorporado ao Valor Nominal das
Debéntures da 19 Série automaticamente.

2.4.2. Atualizagido Monetaria das Debéntures da Segunda Série

O Valor Neminal das Debéntures da 2° Série sera atualizado pelo fator de variagéo da
cotagdc de fechamento da taxa de venda de cambio de reais por ddlares dos Estados
Unidos da América, disponivel no Sisbacen - Sistema de Informagées do Bance Central do
Brasil, transagdo PTAX-800, opgédo 5, cotagdes para a contabilidade, moeda 220, mercado
livre ("Taxa Cambial”), caiculado entre a data de inicio do respectivo Periodo de Pagamento
de Juros das Debéntures da 22 Série e a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da 2* Série, utilizando-se a Taxa Cambial dig Gtil imediatamente anterior a data
de inicio do respectivo Periodo de Pagamento de Juros das Debéntures da 2¢ Série e do dia
utll imediatamente anterior & Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da 2°
Série do respectivo periodo, conforme definida abaixo.

2.5. Remuneragao das Debéntures (“Remuneracgio”)
2.5.1. Remuneragio das Debéntures da 1* Série

2.5.1.1. As Debéntures da 1° Série faréo jus a juros remuneratorios correspondentes a uma
taxa fixa de 8% (oito por cento) a0 ano, base 252 dias Uteis, incidentes sobre o Valor
Nominal atualizado na forma prevista na Escritura de Emissdo, e calculados de forma
exponencial e cumulativa por dias Uteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos
€ cinguenta e dois) dias Uteis, desde a Data de Emissdo ou da Gltima Data de Pagamento
da Remuneragéo das Debéntures da 1° Série, até a data de seu vencimento.

2.5.1.2 A Remuneragdo das Debéntures da 1° Série serd paga anualmente, a partir
da Data de Emissdo, no primeiro dia Gtil do més de abril de cada ano {cada data de
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pagamentc da Remuneracdc das Debéntures da 1* Série, uma "Data de Pagamento de
Remuneragao das Debéntures da 12 Série").

2.51.3. O periodo de pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 1° S‘érle
("Periodo de Pagamento de Juros das Debéntures da 1* Série”) é, para o primeira Periodo
de Pagamento de Juros das Debéntures da 12 Série, o intervaio de tempo que se irizia na
Data de Emissao, inclusive, e termina no dia imediatamente anterior & primeira Data d'e
Pagamento de Remuneracdo das Debéntures da 1% Série, inclusive, e, para (s emais
Periodos de Pagamento de Juros das Debéntures da 12 Série, o intervalo de tempo que se
inicia em uma Data de Pagamento de Remuneragio das Debéntures da 1* Série, inclusive,
e termina no dia imediatamente anierior a Data de Pagamento de Remuneragdo das
Debéntures da 12 Série subseqilente, inclusive.

2.5.1.4. Cada Periodo de Pagamenio de Juros das Debéntures da 1° Série sucede o
anterior sem solugéio de continuidade, até a Data de Vencimento.

2.5.2. Remuneragao das Debéntures da 2° Série

2.5.2.1. As Debéntures da 2° Série fardo jus a juros remuneratérios, a parir da Data de
Emiss&o, de 10,38% (dez inteiros ¢ trinta e oito centésimos por cento) ao ano, base 365
dias, calculados exponencialmente de forma pro rata temporis, por dias corridos, incidentes
sobre o Valor Nominal atualizade na forma prevista na Escritura de Emisséo,
{("Remuneragéc das Debéntures da 22 Série”).

2.5.2.2. A Remuneracao das Dsbéntures da 22 Série sera paga semestralmente, a
partir da Data de Emissfio (cada data de pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 2°
Série, uma “Data de Pagamento de Remuneragdo das Debéntures da 2° Série™).

2.5.23. G pericdo de pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 2° Série
("Periodo de Pagamento de Juros das Debéntures da 2° Sérig”) €, para o primeiro Periodo
de Pagamento de Juros das Debéntures da 2* Série, o intervalo de tempo que se inicia na
Data de Emissao, inclusive, e termina no dia imediatamente anterior & primeira Data de
Pagamento de Remuneracio das Debéntures da 2° Série, inclusive, e, para os demais
Periodos de Pagamento de Juros das Debéntures da 22 Série, o intervalo de tempo que se
inicia em uma Data de Pagamento de Remuneracao das Debéntures da 2° Série, inclusive,
e termina no dia imediatamente anterior & Data de Pagamento de Remuneragéo das
Debéntures da 22 Série subsequente, inclusive.

2524, Cada Periodo de Pagamento de Juros das Debéntures da 2° Série sucede o
anterior sem solucao de continuidade, até a Data de Vencimento.

26.  Amortizagio

As Debéntures serdo amortizadas em uma Lnica parcela, na Data de Vencimento, ou seja,
em 1° de abril de 2014,

2.7. Repactuagio
N&o havera repactuagiio das Debéntures.

2.8. Aquisigao Facuitativa

A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures em circulagéo. por prego

nao superior ao seu Valor Nominal atualizade, acrescido da Remuneragéo aplicavel até a
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data da aquisigéo, calculada pro rata temporis, desde a Daia da Emissao ou da ultima E‘)ate;
de Pagamente da Remuneragdo, ohservado o disposto no artigo 55, § 2° da Let n
8.404/78. As Debéntures objeto de aquisicdc facultativa poderdc ser canceladas,
permanecer em tesouraria, ou sar novamente celocadas no mercado.

2.9. Resgate Obrigatdrio pela Companhia
2.9.1. Resgate Obrigatorio das Debéntures da 12 Série

2.9.11. A Companhia deverd resgatar a totalidade das Debéntures da ja Sétie em
circulagao, na forma definida na Escritura de Emissao, no prazo de 30 {trinta) dias, conta;ios
da data da realizagio da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo Valor_ Nominal
atualizado na forma acima prevista, utilizando-se o Uliimo IGP-M divulgado olfiCIaImente,
acrescido da Remuneragdo das Debéntures da 1* Série devida até a data do efetivo resgate,
calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissao ou da Ultima Data de Pagamento
da Remuneracao das Debéntures da 12 Série, o que ocorrer por Ultimo.

2.9.2, Resgate Obrigatério das Debéntures da 2° Série

2.9.21. A Companhia deverd resgatar a totalidade das Debéntures da 2* Série em
circulagdo, na forma definida na Escritura de Emisséo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da realizagao da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nomlqal
atualizado na forma acima prevista, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da 22 SngE,
confarme definida acima, devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a
partir da Data de Emissdo ou da Ultima Data’de Pagamento da Remuneragao das
Debéntures da 2° Série, o que ocorrer por Ultimo, utilizando-se © mesmo mecanismo
previstc no item 2.5.2 acima, acrescido de quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo.

2.10. Vencimento Antecipado

O Agente Fiduciario poderd declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagoes

constamtes da Escritura de Emisséo, em caso de ocorréncia de determinados evenics a
serem nela descritos.

2.11. Pagamento na QOcorréncia de Vencimento Antecipado

Na ocorréncia do vencimento antecipado das Debéntures da 1° Série, das Debéntures da 22
Serie ou ainda de ambas, nos termos do item 2.10 acima, a Companhia obriga-se a efetuar
0 pagamento do Valor Nominai atualizado na forma do item 2.4, conforme o caso, acrescido
da Remuneragao de que tratam os itens 2.5.1 e 2.5.2 acima, conforme ¢ caso, calculadas
pro rata temporis, desde a Data de Emissdo ou da uitima Data de Pagamento da
Remuneragdo, até a data do seu efetivo pagamento, e de quaisquer outros valores
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura da Emissao, em até 2
(dois) dias Gteis conlados da data de recebimento de comunicagéo neste sentidc a ser
enviada pelo Agente Fiduciario & Companhia através de carta protocolada no enderego
constante da Escritura de Emisséo sob pena de, em nao o fazendo, ficar cbrigada, ainda, ac
pagamento dos encargos moratdrios previstes na Escritura de Emisséo.

Ainda com relagdo & ordem do dia, os Senhores Conselheiros deliberaram: delegar poderes
a Diretoria da Companhia para tomar todas as providéncias necessarias a efetivagéo da
Emissdo, inclusive, mas nao se limitando as sequintes: (i) contratagdo dos Bancos
Coordenadores, do banco mandatério, do banco escriturador das Debéntures e do Agente
Fiduciario; {ii) contratag&o de entidades de mercado de baicdo organizado, bolsa de valores
e demais instituicdes que se fagam necessarias a implementacao da Emissao; e, ainda; (i)

399



i 3 i elulcse S.A,
(continuagao da ata de Reunido do Consetho de Administragio da Suzano Bahia Sul Papele C
realizada em 22.07.2004).

AP : ' = ivagao e
pratica de todos os demais alos e providéncias necessarias & fc_;rn:a:gag:tt;,rée;ejlt\;ric;zada‘
administragdo das deliberagdes desta reuniép. Nesse sentido, a Elrerict)ura A
inclusive, sem limitar-se a, firmar ou ad;tarl a competentg ?c; O o s s
Debéntures, bem como os dernais contratos & mst‘rumentosu atinen ees.se e e s
todos os atos até entéo praticados relativamente & operagéo del'dque achada.conff)rr"r‘e. e
tratar, foi encerrada a reunido, da qual se lavrqu esta ata que, i 'Z T e da
assinada pelos presentes. Sdo Paulo, 22 de julho de 2004.Davi e i
Mesa. Luiz Cesar Pizzotti — Secretario. Os membros do C_onse!ho_ ?Claudio e e
Feffer, Daniel Feffer; Boris Tabacof, Augusto Esteves de Lima Jun;or, slaudio 1hor Nufc;‘
Sonde:r; Antonmo de Scuza Corréa Meyer; Jorge Fefferg Oscar de Paula
Apresente & cépia fiel da original lavrada em [L»;ro préprio

N Luizh Es?f}iézotl

ecretario
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